AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 4705/2003
PREGÃO Nº 12/2003
O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO torna público para o conhecimento dos interessados, que realizará às 14:00 horas do dia 23 de maio de 2003, na sala de reunião da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av. da Paz nº 2076, 7º andar, Centro, nesta cidade, licitação na modalidade PREGÃO, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, regido pela lei nº 10.520/2002, pelos Decretos nºs 3.555/2000 e 3.693/2000 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93 com suas alterações e Instrução Normativa MARE Nº 18/97, bem como pelo ATO TRT 19ª nº 206/98 - que regulamenta a consulta ao SISTEMA DE CADASTRAMENTO UNIFICADO DE FORNECEDORES – SICAF, instituído pela Instrução Normativa nº 05 de 21.07.95 do Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado – MARE e suas alterações posteriores.

Os envelopes de habilitação e proposta de preços do objeto especificado neste edital serão recebidos e abertos no local, data e horário acima designado.

1.0
DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

1.1 - Poderão participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste edital e seus anexos.

1.2 - Não poderão participar desta licitação, empresas que se enquadrarem em uma ou mais das seguintes situações:

a) que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão público federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal;

b) estejam sob regime de concordata ou falência;

1.2.1 - Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pela empresa proponente, sob pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente.

1.3 -  Não serão admitidas nesta licitação empresas que operem sob regime de consórcio nem a subcontratação parcial da prestação dos serviços objeto deste Pregão;

1.4  - Poderão participar as interessadas que estiverem cadastradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, sendo que sua regularidade será confirmada por meio de consulta “ON-LINE”, no ato da abertura da licitação.

1.5 - As empresas interessadas em participar da presente licitação que não se encontram cadastradas no SICAF, deverão apresentar todos os documentos relacionados no item 7.1 do edital, observando-se os respectivos prazos de validade.

Obs: As empresas que estiverem cadastradas no SICAF, mas estiverem com alguma   documentação com prazo de validade vencido, deverão apresentar o documento válido dentro do envelope de habilitação.

2.0
DO OBJETO

2.1 – A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa prestadora de serviços de ascensoristas, mediante as condições estabelecidas neste edital e seus anexos .

3.0
CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES

3.1. Os proponentes deverão se apresentar para credenciamento junto ao(a) pregoeiro(a) por um único representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente.

3.2. O credenciamento far-se-á através de instrumento público de procuração ou instrumento particular com firma reconhecida, contendo expressamente a outorga de poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos inerentes ao certame, em nome do proponente. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo estatuto ou contrato social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.
4.0
DA SESSÃO PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO

4.1
A sessão para recebimento e abertura dos envelopes de proposta de preços e documentação para habilitação será pública, dirigida por um(a) pregoeiro(a) e realizada de acordo com o que reza a Lei 10.520/2002, o Decreto 3.555/2000 e, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93 e suas alterações; bem como o ATO TRT 19ª nº 206/98 -  que regulamenta a consulta ao SISTEMA DE CADASTRAMENTO UNIFICADO DE FORNECEDORES – SICAF, e em conformidade com este edital e seus anexos, no local, data e horário já determinados.
4.2
No dia, hora e local constantes do preâmbulo do presente edital, no início da sessão, o interessado ou seu representante legal deve credenciar-se junto ao(a) pregoeiro(a) na forma do item 3.0.

4.3
Aberta a sessão, os proponentes credenciados apresentarão declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo constante no anexo III deste edital e entregarão ao(a) pregoeiro(a), em envelopes separados, a proposta de preços (ENVELOPE Nº 1) e a documentação de habilitação (ENVELOPE Nº 2), momento em que dar-se-á início à fase de classificação com a abertura do ENVELOPE Nº 1.

4.4
Declarada a abertura da sessão pelo(a) pregoeiro(a), não mais serão admitidos novos proponentes, dando início ao recebimento dos envelopes pelos proponentes credenciados na forma do item anterior.
4.5
No ato de encerramento da sessão serão devolvidos os envelopes de habilitação  lacrados, dos licitantes participantes e não vencedores do certame, desde que não tenham sido interpostos recursos ou após manifestação expressa do desejo de não recorrer ou ainda após o julgamento dos mesmos.

5.0
DAS PROPOSTAS
(Envelope 1)

5.1
Os licitantes deverão apresentar envelope lacrado, tendo no frontispício os seguintes dizeres:
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ENVELOPE "1" - PROPOSTA DE PREÇOS

5.2
As propostas, em envelope fechado, deverão ser digitadas, datilografadas ou impressas em formulário contínuo da empresa, redigidas em linguagem clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente assinadas e/ou rubricadas em todas as folhas por quem de direito e deverá conter os seguintes elementos:

a) preços expressos em moeda corrente nacional, preferencialmente por extenso, por quanto o licitante se compromete a fornecer a mão-de-obra. Em caso de discordância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros; ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão os últimos;

b) discriminação do objeto, informando o quantitativo de ascensoristas, carga horária, remuneração, bem como as atribuições da categoria profissional, conforme anexo IV deste edital;

c) planilha de custos e formação de preços, conforme modelo constante no anexo IV deste edital, detalhadas em relação à categoria profissional, desde que seguindo as orientações do referido modelo;

c.1) Deverá obrigatoriamente constar na referida planilha o salário da categoria com a indicação do dissídio coletivo correspondente, conforme IN 18/97 do MARE.

     d) prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data prevista para a abertura das propostas;



   e) dados gerais para preenchimento do contrato (Anexo nº V, para efeito de lavratura de contrato, emissão de Nota de Empenho e posterior pagamento;
6.0 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

6.1 O objeto deste Pregão será adjudicado a um só licitante;

6.2 A presente licitação classifica-se como de MENOR PREÇO GLOBAL, observados os prazos máximos para execução e fornecimento, as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e as demais condições definidas no presente Edital e seus anexos. 

6.3 No caso de absoluta igualdade de duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666/93 o(a) Pregoeiro(a) realizará sorteio, na presença dos interessados.

6.3.1
Só haverá empate nos valores das propostas escritas. No caso de oferta de lance não poderá haver empate.

6.4– Serão desclassificadas aquelas propostas que:

a) deixarem de atender às exigências deste Pregão;


b) apresentarem proposta alternativa;


c) apresentarem preços globais simbólicos, irrisórios ou de valor zero;


d) apresentarem propostas com preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato.;

6.5
Se todas as propostas forem desclassificadas, o(a) Pregoeiro(a), poderá a seu juízo, fixar às licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de outras, escoimadas das causas referidas na condição anterior, de acordo com o previsto na Lei 8666/93.

6.6
Nas propostas que omitirem seu prazo de validade, fica estabelecido que tal prazo será o mínimo estipulado neste edital, isto é, 60 (sessenta) dias;

6.7
Não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços ou alterações nas condições estabelecidas, uma vez abertas as propostas. Os erros ou equívocos e omissões havidos nas cotações de preços, serão de inteira responsabilidade do proponente, não lhe cabendo, no caso de erro para mais e conseqüente desclassificação, qualquer recurso, nem tampouco, em caso de erro para menos, eximir-se da execução dos serviços objeto da presente licitação.

6.8.
será proclamado, pelo(a) pregoeiro(a), o proponente que apresentar a proposta de menor preço global, definidos no objeto deste edital e seus anexos, e em seguida, as propostas com preços até 10% superiores àquele, ou as propostas das 3 (três) melhores ofertas, conforme disposto no art. 11, incisos VI e VII, do Regulamento da Licitação na Modalidade Pregão (Decreto nº 3.555/2002);

6.9.
aos proponentes proclamados conforme o item anterior será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes;

6.10 o(a) pregoeiro(a) convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor;

6.11
a desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) pregoeiro(a), implicará exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas;

6.12
caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço global e o valor estimado para a contratação;

6.13
declarada encerrada a etapa competitiva, serão ordenadas as propostas, exclusivamente pelo critério de menor preço global;
6.14 em seguida o(a) pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito, e, caso tenha havido lances verbais, serão adotadas as seguintes providências:

a) será suspensa a sessão para que a primeira classificada apresente ao pregoeiro nova planilha de custos e formação de preços, retratando os novos valores decorrentes da fase dos lances verbais, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da suspensão da sessão, sob pena de sua eliminação do certame e chamamento da classificada seguinte para fazê-lo em igual prazo;

b) a nova planilha será analisada pelo pregoeiro, podendo, para tanto, utilizar-se do auxílio técnico do Serviço de Manutenção Predial e projetos Civis do TRT da 19ª Região;

c) na própria sessão, o pregoeiro designará nova data para continuação da sessão, dando ciência a todos os presentes.

6.15
sendo aceitável a proposta de menor preço,  será aberto o envelope contendo a documentação da habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação de suas condições habilitatórias, da seguinte forma:

a) com base no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e documentação complementar exigida no edital; ou

b) no caso dos não cadastrados, toda a documentação exigida no edital.

6.16
constatado o atendimento pleno das exigências editalícias, será o proponente declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado pelo pregoeiro o objeto definido neste edital e seus anexos efetuada pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

6.17
se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do ato convocatório, o(a) pregoeiro(a) examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital e seus anexos, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame;

6.18
O (a) pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor, na forma do Decreto 3555/2000;

6.19
da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo(a) pregoeiro(a) e pelos proponentes presentes;

6.20 verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste edital e seus anexos, a proposta será desclassificada;

6.21
em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta;

6.22
não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste edital e seus anexos;

6.23
o(a) pregoeiro(a), na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes atenderem às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação;

6.24
caso exista algum fato que impeça a participação de algum licitante, ou o mesmo tenha sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, este será desclassificado do certame, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

6.25
quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato do recebimento do contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;

6.26
se o licitante vencedor convocado dentro de prazo de validade de sua proposta, recusar-se, injustificadamente, a assinar o contrato e conseqüentemente não cumprir as obrigações contraídas, será aplicada a regra estabelecida no subitem anterior.

7.0
DA HABILITAÇÃO (Envelope 2)

Com vistas à habilitação na presente licitação as empresas deverão apresentar envelope lacrado contendo no frontispício os seguintes dizeres:
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ENVELOPE "2" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1
O envelope "2" deverá conter os documentos a seguir relacionados:

a) HABILITAÇÃO JURÍDICA

a.1) registro comercial, no caso de empresa individual;

a.2) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus atuais administradores;

a.3) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da diretoria em exercício;

a.4) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

a.5) registro ou certificado de fins filantrópicos e/ou ato de declaração de utilidade pública, no caso de sociedades civis sem fins lucrativos ou de utilidade pública.

b) REGULARIDADE FISCAL

b.1) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ do Ministério da Fazenda;

b.2) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação;

b.3) prova de regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão de Quitação de Tributos Federais, expedida pela Secretaria da Receita Federal e Certidão da Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional;

b.4) Certidão Negativa de Débito (CND) fornecida pelo INSS;

b.5) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), fornecido pela Caixa Econômica Federal.

c) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

c.1) prova de registro ou inscrição na entidade profissional competente (CRA);

c.2) declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre nem menor de 16 anos em qualquer trabalho, de acordo com o art. 27, inciso V da Lei 8666/93, conforme modelo constante do Anexo II deste edital;

c.3) declaração de inexistência de fato impeditivo, na forma do parágrafo 2º do art. 32 da Lei nº 8.666/93, conforme modelo constante no Anexo nº I deste edital;

c.4) atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a prestação de serviços compatíveis com o objeto desta licitação; 
d) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

d.1) Certidão negativa de pedido de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;

d.2) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, em que sejam nomeados os valores do Ativo Circulante, do Passivo Circulante, do Realizável a Longo Prazo, do Exigível a Longo Prazo e do Ativo Total de modo a extrair-se índices de Liquidez Geral (LG): LG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/(Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo), Solvência Geral (SG): SG = Ativo Total/(Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo) e Liquidez Corrente (LC): LC = Ativo Circulante/Passivo Circulante) superiores a 1 (um);
d.2.1) As empresas que apresentarem resultado igual ou menor do que 1 (um) em qualquer dos índices referidos no item anterior, quando de sua habilitação, deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido mínimo no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação;

d.2.2) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados:

d.2.2.1) Publicados em Diário Oficial, ou

d.2.2.2) Publicados em jornal de grande circulação.

OBS: As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso. 



d.2.3) O balanço patrimonial, devidamente registrado (arts. 176, § 1º e 289, § 5º da Lei 6404/76, e art. 5º, § 2º do Decreto-Lei 486/69), e demonstrações contábeis deverão ser assinados pelos administradores da empresa e pelo contador, conforme dispõe o art. 177, § 4º da Lei 6406/76.

7.1.1 - Para as empresas cadastradas no SICAF, serão emitidas, na sessão de abertura dos envelopes de documentação, declarações extraídas daquele sistema que substituirão os documentos relacionados nas alíneas “a.1” a “a.5”, “b.1”, todos do subitem 7.1 deste edital, para fins de habilitação da empresa licitante. Essas declarações somente serão válidas, para esta licitação, desde que as informações relativas aos respectivos documentos estejam disponíveis naquele sistema e que os mesmos estejam dentro dos prazos de validade.

7.2 – Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por meio de cópias autenticadas por cartório competente ou pelo(a) Pregoeiro(a) ou membro da equipe de apoio, ou cópias simples acompanhadas dos originais para cotejo no ato da apresentação, todos devidamente legíveis.

7.3 – A validade dos documentos será aquela expressa em cada documento ou estabelecida em lei.

7.4 – Em caso de omissão, o(a) Pregoeiro(a) admitirá como válidos os documentos emitidos a menos de 60 (sessenta) dias de sua apresentação, não se enquadrando no prazo de que trata este item os documentos cuja validade é indeterminada.

7.5 – A documentação deverá estar em nome da proponente e referir-se a apenas uma das filiais ou apenas à matriz.

7.6 – Não será recebida documentação remetida via fac-símile ou telex.

7.7 – Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.

7.8
As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação no presente Pregão, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital ou com irregularidades, serão inabilitadas, não se admitindo complementação posterior.

8.0
DA IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS 

8.1
Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão.

8.1.1. A apresentação de impugnação contra o presente edital será processada e julgada na forma e nos prazos previstos no art. 12 do Regulamento da Licitação na Modalidade de Pregão (Decreto 3.555/2000), devendo ser entregue diretamente ao(a) pregoeiro(a) no Setor de Aquisições.

8.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.

8.2. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas.

8.3. Dos atos do (a) pregoeiro(a) neste processo licitatório cabe recurso, sendo a manifestação da intenção de interpô-lo expressa no final da sessão pública, com registro em ata da síntese das suas razões e contra-razões, podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis.

8.4. O recurso contra decisão do(a) pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo.

8.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
8.6. Se não reconsiderar sua decisão o(a) pregoeiro(a) submeterá o recurso, devidamente informado, à consideração da autoridade superior competente, que proferirá decisão definitiva antes da homologação do procedimento.

8.7. Os memoriais dos recursos e contra-razões deverão dar entrada no Serviço de Protocolo desta Corte, localizado no térreo do endereço constante do preâmbulo deste edital, observando-se o disciplinamento do item 8.3.

8.8. Os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados no Setor de Aquisições deste Regional.

8.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente homologará a adjudicação para determinar a contratação.
9.0 DA ADJUDICAÇÃO 

9.1
Em não havendo recurso, a adjudicação, em favor da licitante vencedora, será feita pelo(a) pregoeiro(a) no final da sessão e registrada em ata. 

9.2
Caso haja recurso, competirá ao Exmº Sr. Juiz Presidente do TRT da 19ª Região, ao mesmo tempo em que julgá-lo, efetivar a adjudicação ao licitante vencedor. 

10.0
 DA HOMOLOGAÇÃO

10.1
A homologação, em favor da licitante adjudicada nesta licitação, será feita pelo Exmo. Sr. Juiz Presidente deste Tribunal, após recebimento do processo concluído pelo(a) Pregoeiro(a) e sua equipe de apoio.

11.0
DA DESPESA

11.1 As despesas decorrentes da execução deste contrato, correrão à conta da proposta orçamentária para o ano de 2003 a ser consignada a este Regional, conforme Programa de Trabalho nº 02.061.0571.2000.0001 e Natureza da Despesa nº 3390.37 (locação de mão-de-obra).

12.0 – DA GARANTIA

12.1 A CONTRATADA prestará garantia de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, no ato de sua assinatura, na forma do artigo 56 da Lei 8666/93, a qual só será restituída ao final da contratação, ressalvada a possibilidade de descontos que porventura incidirem sobre a mesma, nas formas previstas no presente edital.

12.2 Caberá ao Contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

I – caução em dinheiro ou títulos de dívida pública;

II – seguro-garantia;

III – fiança bancária.

12.3
Caso opte por uma das modalidades dos incisos II e III do subitem anterior, terá a CONTRATADA prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a assinatura do contrato, para apresentar o respectivo documento comprobatório ao CONTRATANTE, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste contrato, bem como rescisão contratual.

13.0
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

13.1
A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir do efetivo início dos serviços, podendo, a critério da Administração, mediante aditivo, ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, nos moldes do art. 57, II da Lei 8.666/93. 
14.0
DA REPACTUAÇÃO DO CONTRATO

14.1
Será permitida a repactuação do contrato, desde que seja observado o interregno mínimo de um ano, a contar da data da proposta, ou da data do orçamento a que a proposta se referir, ou da data da última repactuação;

14.1.1 Será adotada como data do orçamento a que a proposta se referir, a data do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, que estipular o salário vigente à época da apresentação da proposta, vedada a inclusão, por ocasião da  repactuação, de antecipações e de benefícios não previstos originariamente.

14.1.2 A repactuação será precedida de demonstração analítica do aumento dos custos, de acordo com a Planilha de Custos e Formação de Preços constante do Anexo V deste edital. 

15.0 – DA FORMA DE EXECUÇÃO

15.1 – A CONTRATADA fica obrigada a:

a) Fornecer uma equipe de quatro ascensoristas, a ser supervisionada e coordenada pelo Gestor do Contrato;

b) Os serviços deverão ser prestados continuamente durante a vigência do contrato, nos bens imóveis situados no Município de Maceió, sob a tutela do TRT da 19ª Região;

c) Em condições normais, a jornada de trabalho será de 06 horas diárias, detalhadas da seguinte forma: 

c.1) 03 ascensoristas lotados no Fórum Quitella Cavalcanti, sendo 01 (um) de segunda a sexta-feira, de 08:00 às 14:00 horas e 02 (dois) de segunda a sexta-feira de 12 às 18:00 horas;

c.2) 01 ascensorista lotado no Fórum Pontes de Miranda, de segunda a sexta-feira de 11 às 17 horas.

CATEGORIA PROFISSIOAL
Quantidade de Profissionais
Horas trabalhadas/semana
Salário mensal (incluso repouso remunerado)


Ascensoristas
04


30 h (6h/dia)





15.2  – Constituem atribuições/detalhamento dos serviços da CONTRATADA:

a) Conduzir a cabine do elevador conforme as necessidades dos usuários e de forma segura;

b) Informar ao Gestor do contrato toda e qualquer irregularidade no funcionamento do elevador;

c) Otimizar o tráfego vertical;

d) Verificação e controle da lotação da cabine do elevador em função do conforto e da capacidade do mesmo;

e) Acompanhar a manutenção preventiva e corretiva nos elevadores;

f) Prestar socorro imediato quando usuários ficarem presos na cabine ou qualquer tipo de acidente envolvendo os elevadores. A prestação de socorro aqui referida é aquela que não exija conhecimentos ou equipamentos especializados;

g) Manter as cabines, marcos e portas em estado de asseio.

16.0
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

16.1 À licitante vencedora caberá:

1 - recrutar e selecionar o profissional que será alocado para prestação dos serviços;

2 - apresentar , previamente ao início da contratação,  o funcionário que executará os serviços, podendo o Contratante, a qualquer tempo, solicitar  a sua substituição  que, por qualquer motivo,  torne inoportuna sua permanência;

3 - Para efeito de remuneração dos profissionais e reajustes deverá ser adotado o acordo entre o Sindicato Dos Empregados de Empresas de Asseio, Conservação e Limpeza Urbana no Estado de Alagoas e o Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação de Alagoas. Data-base : 1º de maio;

Categoria Profissional
Quantidade de profissionais
Salário unitário mensal bruto

                   R$ 

Ascensorista (Nível II)


04





Os salários serão pagos até no máximo o 5º dia útil do mês seguinte a prestação dos serviços.

4 - Fornecer uniforme e vales-transportes, conforme modelo e  quantidades estipuladas, e exigir o uso do respectivo crachá de identificação durante o exercício de suas atividades;

CATEGORIA PROFISSIOAL
NÚMERO DE UNIFORMES A SEREM FORNECIDOS INICIALMENTE
NÚMERO DE UNIFORMES A SEREM FORNECIDOS SEMESTRALMENTE
COMPOSIÇÃO DO UNIFORME

Ascensoristas
02


01


Calça ;

Camisa , tecido poliéster e algodão;

Par de sapatos de couro preto. 

VALE-TRANSPORTE

Fornecer vale-transporte, para cobertura do trajeto residência / trabalho e vice-versa,  na quantidade mínima de número de dias úteis x 2 vales-transporte / mês .

Obs.: Os uniformes acima descritos estarão sujeitos à aprovação do Contratante.




Os vales-transporte serão fornecidos antecipadamente para o consumo mínimo de uma quinzena.

5 - Fornecer equipamentos de segurança quando necessário;

6 – executar diretamente o objeto desta contratação, sem transferência de responsabilidades ou sub-contratações não autorizadas pelo Contratante;

7 – realizar os serviços com profissionais experientes e treinados, que serão mantidos à disposição do Contratante nos horários por este fixados, de modo a que não haja interrupção na prestação dos serviços;.

8– prestar serviços extraordinários, quando exigidos pelo Contratante, os quais serão remunerados pela CONTRATADA de acordo com a legislação vigente; 

9 – substituir o empregado ausente em suas faltas ao serviço e seus afastamentos legais;

10- responder por todas as responsabilidades e ônus no que se refere ao seu empregado, tais como: salário, encargos sociais, acidentes, auxílios transporte, impostos e demais obrigações trabalhistas, isentando o Contratante de qualquer responsabilidade solidária ou subsidiária, sujeitando-se à penalidade de multa de mora prevista neste Edital em caso de atraso no cumprimento de tais obrigações;

11– manter o quantitativo de pessoal e obediência ao horário de trabalho estabelecido pelo Contratante, em conformidade com as leis trabalhistas e demais normas pertinentes;

12– ministrar, pelo menos uma vez a cada 12 meses curso sobre segurança no trabalho. O curso deverá ser ministrado até o 3º mês a partir da assinatura ou renovação do contrato e deverá ter como enfoque principal “incêndio em edifícios verticais” e “como abrir uma cabine de elevador com segurança”;

13– manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação;

14 – proceder a apresentação da nota fiscal para os serviços contratados, destacando o valor da retenção para a Seguridade Social que deverá corresponder a 11%(onze por cento) do valor bruto da respectiva nota; 

15- acatar a fiscalização do serviço contratado, feita pela Gestor do contrato, e cuja solicitação atender-se-á  imediatamente; 

16- iniciar a execução dos serviços a partir do primeiro dia útil seguinte ao recebimento da ordem de serviço pelo Setor competente,  ou em outro prazo estabelecido pelo CONTRATANTE;

17- fornecer ao Contratante, quando exigido pelo fiscal do contrato, cópias  dos contracheques e dos comprovantes do recolhimento dos encargos sociais( GPS e/ou GFIP).

17.0 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

17.1
Para a execução do objeto desta contratação, o Contratante se obriga a:

1 – permitir , durante a vigência do contrato, o acesso do representante e/ou  empregado da Contratada ao local de prestação dos serviços, desde que devidamente identificados;

2 – fornecer condições adequadas de trabalho para a execução dos serviços, disponibilizando ambientes, mobiliários, equipamentos, e outras ferramentas necessárias à plena execução dos serviços;

3 – atestar  a execução do objeto do contrato por meio da Gestor do contrato;

4 – efetuar pagamento à Contratada de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidas no contrato.

18.0 DA GESTÃO DO CONTRATO

18.1
O TRT 19ª Região designará para Gestor do Contrato um servidor, com as seguintes atribuições:

a) planejar, coordenar e supervisionar os serviços contratados; 

b) prover os meios materiais para  execução dos serviços e  garantir a qualidade dos mesmos;

c) determinar a correção e/ou reconstrução dos serviços executados com erros ou imperfeições;

d) manter organizado e atualizado um sistema de controle sobre as vistorias e manutenções realizadas; 

e) informar a Contratada quaisquer irregularidades apresentadas na execução dos serviços; e

f) atestar e encaminhar as notas fiscais ao Setor competente para autorizar os pagamentos; 

19.0
DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

19.1
Deverá a licitante vencedora   observar,    também   o   seguinte:

19.1.1 É expressamente proibida, durante a execução dos serviços, a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região;

20.0
DO PAGAMENTO

20.1
O pagamento será efetuado mensalmente, através de ordem bancária, para o estabelecimento indicado pela contratada, no prazo de 10 (dez) dias úteis do adimplemento da obrigação, mediante apresentação dos seguintes documentos em vigor:

a) Certidão Negativa de Débito (CND), expedida pelo INSS;

b) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), expedido pela Caixa Econômica Federal;

c) Certidão de Quitação de Tributos Federais, expedida pela Secretaria da Receita Federal;

d) Certidão Negativa da Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional;

e) folha de pagamento, GFIP dos empregados envolvidos no ajuste, referente ao mês de prestação dos serviços;

f) NotaFiscal/Fatura de Serviços, atestada pelo Gestor do Contrato.

Observação 1: Se a Contratada for optante pelo SIMPLES, deverá anexar à nota fiscal/fatura documento que comprove esta opção, situação em que não incidirá a retenção disposta na observação 3, a seguir.

Observação 2: Caso o início da vigência contratual não coincida com o início do respectivo mês, nesse mês e no último mês de vigência os valores serão rateados proporcionalmente aos dias do mês em curso. Nos demais, os encargos da efetiva prestação dos serviços serão cobrados, considerando-se o Valor Mensal dos Serviços.

Observação 3: Será efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, na forma das normas pertinentes.

20.2
Considera-se para efeito de pagamento o dia da entrega da O.B. na unidade bancária.

21.0
DAS PENALIDADES

21.1
Pela inexecução total ou parcial do contrato, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa do CONTRATADO, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, aplicar as seguintes sanções:

a) ADVERTÊNCIA - sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta, para as quais tenha concorrido o CONTRATADO;

b) MULTA MORATÓRIA - no percentual diário de 0,1% (um décimo por cento), calculada sobre o valor da obrigação inadimplida ou, não sendo possível determinar este valor, sobre O VALOR TOTAL DO CONTRATO, pelo atraso injustificado na execução de qualquer obrigação contratual ou legal, podendo esse valor ser abatido da garantia prestada e/ou do  pagamento a que fizer jus a CONTRATADO;

c) MULTA COMPENSATÓRIA de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação inadimplida ou, não sendo possível determinar este valor, sobre o valor total do Contrato, podendo ser abatida da garantia prestada e/ou do pagamento a que fizer jus a CONTRATADA, ou, ainda, quando for o caso, cobrado judicialmente;

d) SUSPENSÃO temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

e) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a Administração do TRT pelos prejuízos resultantes, e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior; e,

f) Outras penalidades, em função da natureza da infração, de acordo com o previsto na Lei 8.666/93 e no Decreto 3555/2000, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal.

Parágrafo Único – As sanções previstas nas alíneas “a”, “b”, “d” e “e” desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com a da alínea “c”, facultada a defesa prévia do interessado, no processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, na forma do § 1º do art. 86 e do § 2º do art. 87, ambos da Lei de Licitações.

22.0
DA RESCISÃO

22.1
O Tribunal poderá considerar rescindido o contrato, de pleno direito, independentemente de notificação judicial, sem que assista à contratada o direito a qualquer indenização, nos casos e formas fixados na Lei 8.666/93.

23.0
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

23.1
A participação nesta licitação implica em plena aceitação dos termos e condições deste Edital e seu anexos bem como das normas administrativas vigentes.

22.2
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até 25%(Vinte e cinco por cento) do valor total do contrato, e a manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação.

23.3
O TRT reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente a presente licitação, tendo em vista o interesse público, ou ainda anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei 8.666/93, não cabendo às licitantes o direito de indenizações, exceto quanto ao caso previsto no parágrafo único do art. 59 da citada lei.

23.4  A licitante vencedora será regularmente convocada para receber a Nota de Empenho e assinar o termo de contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis e nas condições estabelecidas neste Edital, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

23.5  O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.

23.6  A critério do TRT/AL, a Nota de Empenho poderá ser enviada para o FAX que for fornecido pela licitante vencedora, passando a correr o prazo para assinatura do termo contratual no primeiro dia útil seguinte.

23.7 Como condição para clebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas condições de habilitação;

23.8  Fica facultado ao Tribunal Regional do Trabalho, se o convocado não retirar a Nota de Empenho e o termo de contrato, no prazo e condições estabelecidos, ou não mantiver as mesmas condições de habilitação no ato da assinatura do contrato, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para celebrar o contrato, ou revogar a licitação, sem prejuízo das sanções cabíveis, observando-se o disposto no subitens 6.17 e 6.18 deste edital.

23.9
Os interessados em ler ou obter a íntegra deste Edital, serão atendidos no horário das 12:00 às 16:30 horas na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Avenida Da Paz, nº 2076, sala 703, Centro, nesta Capital, ou através do telefone nº 082 - 216.8182, ou FAX nº 082 -216.8181, nos dia úteis, de segunda a sexta-feira.

23.10
Os casos omissos, bem como as dúvidas suscitadas serão resolvidas pela comissão permanente de licitação que se valerá da Lei 8.666/93 e suas alterações.

23.11
É competente o Fórum do Juízo Federal da Seção Judiciária de Alagoas para dirimir quaisquer litígios da presente licitação.

23.12

Integram este edital (06) seis anexos, a saber:



Anexo I – declaração de inexistência de fatos impeditivos;



Anexo II –  declaração conforme o disposto no  inciso V do art. 27 da Lei 8666/93; 



Anexo III – declaração de que cumpre os requisitos de habilitação;



Anexo IV – planilha de custos e formação de preços (Modelo de Proposta);

Anexo V - planilha de dados para preenchimento do contrato;

Anexo VI - minuta contratual;

Maceió, 12 de abril de 2003.

Mônica de Paula Cruz Barreto

Pregoeira

Processo no. 4705/2003

Pregão no. 12/2003
Anexo I 

DECLARAÇÃO

(Papel timbrado da empresa)

 A empresa ________________________________, CNPJ nº _______________________, sediada _____________________________, declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no processo licitatório nº 4705/2003, Pregão nº 12/2003 do Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Local e data,

____________________________________

(assinatura do representante legal da empresa)

Processo nº 4705/2003

Pregão nº 12/2003

   ANEXO II

_________________________________, inscrito no CNPJ nº ___________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a). ____________________________, portador da Carteira de Identidade nº ______________ e do CPF nº ___________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de dezesseis anos em qualquer trabalho.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (     ).

Local e data.

_____________________________________

(assinatura do representante legal da empresa)

Processo Nº 4705/2003

Pregão nº 12/2003

Anexo III 

Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação

(Papel timbrado da empresa)

A empresa ________________________________, CNPJ nº __________, sediada _____________________________, declara, sob as penas da Lei, que está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço – FGTS, bem como, atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificação técnica para os fins previstos no processo licitatório nº 4705/2003, Pregão nº 12/2003 do TRT-19ª Região.

Local e data,

____________________________________

(assinatura do representante legal da empresa)

Processo nº 4705/2003

Pregão nº 12/2003

    ANEXO IV


(MODELO DE PROPOSTA)

Planilha de Custos e Formação de Preços.

I – Discriminação

· Serviço prestado por 03 (três) ascensoristas. A planilha será detalhada seguindo os passos abaixo.

A proposta foi elaborada com base no Salário Normativo de R$____,____ (______________________________), pertinente à categoria de ascensorista, homologado por Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho em ___/ ___/ ___.



 II- Mão –de – Obra
     REMUNERAÇÃO*

01- Salário do profissional                         R$ 

02- Outros(especificar)                               R$

* A inclusão destes itens na composição da Remuneração dependerá das peculiaridades do respectivo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho e do disposto no subitem 4.7. da IN MARE nº 18/97.

Valor da remuneração: R$________,___

 III – Encargos Sociais: incidentes sobre o valor da remuneração 

GRUPO “A”

01 
INSS
(______%)R$

02
SESI ou SESC
(______%)R$

03
SENAI ou SENAC 
(______%)R$

04
INCRA
(______%)R$

05 
SALÁRIO EDUCAÇÃO
(______%)R$

06
FGTS

(______%)R$

07
SEGURO ACIDENTE DO TRABALHO SAT/INSS
(______%)R$

08
SEBRAE
(______%)R$

GRUPO “B”

09
FÉRIAS
(______%)R$

10
AUXÍLIO ENFERMIDADE
(______%)R$

11
LICENÇA PATERNIDADE/MATERNIDADE
(______%)R$

12
FALTAS LEGAIS
(______%)R$

13
ACIDENTE DE TRABALHO
(______%)R$

14
AVISO PRÉVIO

(______%)R$

15
13º SALÁRIO
(______%)R$

GRUPO "C"

16
AVISO PRÉVIO INDENIZADO
(______%)R$

17
INDENIZAÇÃO ADICIONAL
(______%)R$

18
INDENIZAÇÃO(RECISÕES SEM JUSTA CAUSA)
(______%)R$

GRUPO “D”

19
INCIDÊNCIA DOS ENCARGOS DO GRUPO “A” , SOBRE OS ITENS DO GRUPO “B”.


(______%)R$

GRUPO “E”

20    -    INCIDÊNCIA DOS ENCARGOS DO GRUPO “A”, EXCETO 


             O ITEM 06, SOBRE OS ITENS 16 E 17.
(________%) R$

VALOR TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS R$ ________________, _____(______________) (______%) 

VALOR TOTAL DA MÃO DE OBRA (Remuneração + Encargos Sociais):

R$ ______, ____ (____________________________)  (______%)

 IV – Insumos*



01
UNIFORMES
R$

02
VALE – TRANSPORTE
R$

03
TREINAMENTO E/OU RECICLAGEM DE PESSOAL
R$

04
SEGURO DE VIDA EM GRUPO
R$

05
OUTROS (ESPECIFICAR)
R$

VALOR TOTAL DOS INSUMOS 

R$__________,____ (_____________________________________).

* Com exceção dos itens 01, 02 e 03, a inclusão destes itens na composição da Remuneração dependerá das peculiaridades do respectivo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho.

 V – Demais componentes



01
DESPESAS ADMINISTRATIVAS/OPERACIONAIS
(______%)R$

02
LUCRO
(______%)R$

Valor dos Demais Componentes (01+02) R$___________,____ (___________________________________). 

Obs.: Aplicar  o percentual das despesas administrativas sobre (II+III+IV)

         Aplicar  o percentual do lucro sobre (II+III+IV) 



V – Tributos ( ISSQN+COFINS+PIS+C.SOCIAL+IRPJ+OUTROS)          (_______%)

ISS=____%, CSLL=____%, PIS=____%, COFINS____%, IR=_____%. 

a)       TRIBUTOS (%) = TO

                  100

b)   (Total da Mão-de-obra +Insumos + Demais componentes) = PO
c) PO / (1-TO) = P1

VALOR DOS TRIBUTOS(P1- PO) = R$ _______,____(______________________________).

________________________________________________________________________________

VI – PREÇO TOTAL MENSAL DOS SERVIÇOS  (Total da mão-de-obra + Insumos + Demais componentes +Tributos)

R$_____________,____(__________________________________).



Local de data.

_____________________________________

Assinatura e carimbo da empresa

Maceió,                  de 2003.

Obs.1: Os índices relativos aos encargos sociais dos grupos “B”, “C” e “D” podem sofrer variações e serão aceitos em %(percentuais) inferiores ao previsto em estudo pela FGV.

Processo nº 4705/2003

Pregão nº 12/2003
ANEXO V

PLANILHA DE DADOS PARA PREENCHIMENTO DO CONTRATO

Dados da Empresa:

Razão Social


CNPJ


Endereço


CEP


Fones:


Fax


E-mail


Site internet


Dados do Representante da Empresa:

Nome


Cargo


Nacionalidade


Estado civil


Profissão


Endereço


CEP


Fone


Fax


E-mail


Cart. Id./Órgão Exp.


CPF


Dados Bancários da Empresa

Banco


Agência


Conta


Dados do Contato com a Empresa:

Nome


Cargo


Endereço


CEP


Fone


Fax


E-mail


         A empresa é optante pelo SIMPLES?

(   ) Sim

(   ) Não
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO

ANEXO VI - MINUTA DE CONTRATO TRT 19ª AJA Nº  /2003.
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASCENSORISTAS, QUE ENTRE SI CELEBRAM ............................ E O TRT DA 19ª REGIÃO.


O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO, pessoa jurídica de direito público, com sede na Av. da Paz, nº 2076, inscrito no CNPJ sob o n. 35.734.318/0001-80, neste ato representado por seu ........... (cargo), Exmº Sr. Dr. .................................., doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa ..............................(qualificação), adiante denominada simplesmente CONTRATADA, aqui representada por seu ............... (cargo), Sr. .................. (qualificação), resolvem firmar o presente negócio jurídico, com fundamento na Lei 10.520/2002, combinada com as demais normas de direito aplicáveis à espécie, e no que consta no processo administrativo TRT 19ª nº 4.705/2003, levado a efeito na modalidade pregão, este sob o nº 12/2003, pactuando o presente contrato de prestação de serviços, mediante as condições constantes das seguintes cláusulas, que ambas as partes aceitam, ratificam e outorgam, por si e seus sucessores.

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA – A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa prestadora de serviços de ascensoristas, mediante as condições estabelecidas neste ato e no instrumento convocatório com seus anexos.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

CLÁUSULA SEGUNDA - A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir do efetivo início dos serviços, podendo, a critério da Administração, mediante aditivo, ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, nos moldes do art. 57, II da Lei 8.666/93.  

DA FORMA DE EXECUÇÃO

CLÁUSULA TERCEIRA – A CONTRATADA fornecerá uma equipe de 4 (quatro) ascensoristas, a ser supervisionada e coordenada pelo gestor do contrato.

Parágrafo primeiro – Os serviços serão prestados continuamente durante e vigência deste contrato, nos bens imóveis situados no Município de Maceió, sob a tutela do CONTRATANTE.

Parágrafo segundo – Em condições normais, a jornada de trabalho será de 6 (seis) horas diárias, detalhadas da seguinte forma:

I – 3 (três) ascensoristas lotados no Fórum Quintella Cavalcanti, sendo 1 (um) de segunda a sexta-feira, das 8:00h às 14:00h, e 2 (dois) de segunda a sexta-feira, das 12:00h às 18:00h.

II – 1 (um) ascensorista lotado no Fórum Pontes de Miranda, de segunda a sexta-feira, das 11:00h às 17:00h.

CLÁUSULA QUARTA – Os ascensoristas terão as seguintes atribuições:

a) conduzir a cabine do elevador conforme as necessidades dos usuários e de forma segura;

b) informar ao gestor do contrato toda e qualquer irregularidade do funcionamento de elevador;

c) otimizar o tráfego vertical;

d) verificar e controlar a lotação da cabine do elevador em função do conforto e da capacidade do mesmo;

e) acompanhar a manutenção preventiva e corretiva nos elevadores;

f) prestar socorro imediato quando usuários ficarem presos na cabine ou ocorrer qualquer tipo de acidente envolvendo os elevadores, desde que, para tanto, não seja necessário conhecimentos ou equipamentos especializados;

g) manter as cabines, marcos e portas em estado de asseio.

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

CLÁUSULA QUINTA - A CONTRATADA, no decorrer da execução do presente contrato, obriga-se a:

1 - recrutar e selecionar o profissional que será alocado para prestação dos serviços;

2 - apresentar , previamente ao início da contratação,  o funcionário que executará os serviços, podendo o Contratante, a qualquer tempo, solicitar  a sua substituição  que, por qualquer motivo,  torne inoportuna sua permanência;

3 - Fornecer uniforme e vales-transportes, conforme modelo e  quantidades estipuladas, e exigir o uso do respectivo crachá de identificação durante o exercício de suas atividades, sendo que os vales-transporte serão fornecidos antecipadamente para o consumo mínimo de uma quinzena.

4 - Fornecer equipamentos de segurança quando necessário;

5 – executar diretamente o objeto desta contratação, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações não autorizadas pelo Contratante;

6 – realizar os serviços com profissionais experientes e treinados, que serão mantidos à disposição do Contratante nos horários por este fixados, de modo a que não haja interrupção na prestação dos serviços;.

7 – prestar serviços extraordinários, quando exigidos pelo Contratante, os quais serão remunerados de acordo com a legislação vigente;

8 – substituir o empregado ausente em suas faltas ao serviço e seus afastamentos legais;

9 – responder por todas as responsabilidades e ônus no que se refere ao seu empregado, tais como: salário, encargos sociais, acidentes, auxílios transporte, impostos e demais obrigações trabalhistas, isentando o Contratante de qualquer responsabilidade solidária ou subsidiária, sujeitando-se à penalidade de multa de mora prevista neste contrato em caso de atraso no cumprimento de tais obrigações;

10 – manter o quantitativo de pessoal e obediência ao horário de trabalho estabelecido pelo Contratante, em conformidade com as leis trabalhistas e demais normas pertinentes;

11 – ministrar, pelo menos uma vez a cada 12 meses curso sobre segurança no trabalho. O curso deverá ser ministrado até o 3º mês a partir da assinatura ou renovação do contrato e deverá ter como enfoque principal “incêndio em edifícios verticais” e “como abrir uma cabine de elevador com segurança”;

12 – manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação;

13 – proceder a apresentação da nota fiscal para os serviços contratados, destacando o valor da retenção para a Seguridade Social que deverá corresponder a 11% (onze por cento) do valor bruto da respectiva nota; 

14 - acatar a fiscalização do serviço contratado, feita pela Gestor do contrato, e cuja solicitação atender-se-á  imediatamente; 

15 - iniciar a execução dos serviços a partir do primeiro dia útil seguinte ao recebimento da ordem de serviço pelo Setor competente,  ou em outro prazo estabelecido pelo CONTRATANTE;

16 - fornecer ao Contratante, quando exigidas pelo fiscal do contrato, cópias dos contracheques e dos comprovantes do recolhimento dos encargos sociais (GPS e/ou GFIP).

CLÁUSULA SEXTA – O CONTRATANTE, no decorrer da execução do presente contrato, obriga-se a:

I – permitir, durante a vigência do contrato, o acesso do representante e/ou empregado da Contratada ao local de prestação dos serviços, desde que devidamente identificados;

II – fornecer condições adequadas de trabalho para a execução dos serviços, disponibilizando ambientes, mobiliários, equipamentos, e outras ferramentas necessárias à plena execução dos serviços;

III – atestar a execução do objeto do contrato por meio do gestor do contrato;

IV – efetuar pagamento à Contratada de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidas no contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - O CONTRATANTE designará para um servidor para atuar como Gestor do Contrato, com as seguintes atribuições:

a)
planejar, coordenar e supervisionar os serviços contratados;

b)
prover os meios materiais para execução dos serviços e garantir a qualidade dos mesmos;

c)
determinar a correção e/ou reconstrução dos serviços executados com erros ou imperfeições;

d)
manter organizado e atualizado um sistema de controle sobre as vistorias e manutenções realizadas;

e)
informar a Contratada quaisquer irregularidades apresentadas na execução dos serviços; e

f)
atestar e encaminhar as notas fiscais ao Setor competente para autorizar os pagamentos;

DO VALOR DO CONTRATO E FORMA DE PAGAMENTO

CLÁUSULA OITAVA – O valor anual do contrato é de R$ .......... (.................), sendo o pagamento dos serviços realizado mensalmente, no valor de R$ .......... (.................), através de ordem bancária, emitida conforme os dados bancários fornecidos pela CONTRATADA, no prazo de 10 (dez) dias úteis do adimplemento da obrigação, e mediante a apresentação dos seguintes documentos em vigor:

a)
Certidão Negativa de Débito (CND), expedida pelo INSS;

b)
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), expedido pela Caixa Econômica Federal;

c)
Certidão de Quitação de Tributos Federais, expedida pela Secretaria da Receita Federal;

d)
Certidão Negativa da Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional;

e)
folha de pagamento e GFIP dos empregados envolvidos no ajuste, referente ao mês de prestação dos serviços;

f)
Nota Fiscal/Fatura de Serviços, atestada pelo gestor do contrato.

Parágrafo primeiro - Se a Contratada for optante pelo SIMPLES, deverá anexar à nota fiscal/fatura documento que comprove esta opção, situação em que não incidirá a retenção tratada no parágrafo terceiro desta Cláusula.

Parágrafo segundo - Caso o início da vigência contratual não coincida com o início do respectivo mês, nesse mês e no último mês de vigência os valores serão rateados proporcionalmente aos dias do mês em curso. Nos demais, os encargos da efetiva prestação dos serviços serão cobrados, considerando-se o Valor Mensal dos Serviços.

Parágrafo terceiro - Será efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, na forma das normas pertinentes.

Parágrafo quarto - Considera-se como dia de efetivo pagamento o da entrega da Ordem Bancária na Instituição Financeira. 

CLÁUSULA NONA - Os pagamentos decorrentes do presente contrato, deverão ser levados a crédito na conta corrente nº ..........., Agência nº ........., Banco ................, cujo titular é a CONTRATADA.

DA REPACTUAÇÃO DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA - Será permitida a repactuação do contrato, desde que seja observado o interregno mínimo de um ano, a contar da data da proposta, ou da data do orçamento a que a proposta se referir, ou da data da última repactuação;

Parágrafo Primeiro - Será adotada como data do orçamento a que a proposta se referir, a data do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, que estipular o salário vigente à época da apresentação da proposta, vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de antecipações e de benefícios não previstos originariamente.

Parágrafo Segundo - A repactuação será precedida de demonstração analítica do aumento dos custos, de acordo com a Planilha de Custos e Formação de Preços constante do Anexo IV do instrumento convocatório.

DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - As despesas decorrentes da execução deste contrato, correrão à conta dos recursos orçamentários consignados a este Regional, conforme Programa de Trabalho Manutenção da Unidade n.º ..................., Elemento de Despesa nº .............................., Nota de Empenho nº ........................, emitida em ....................

DA GARANTIA

CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA - A CONTRATADA prestará garantia de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, no ato de sua assinatura, na forma do artigo 56 da Lei 8666/93, a qual só será restituída ao final da contratação, ressalvada a possibilidade de descontos que porventura incidirem sobre a mesma, nas formas previstas no presente edital.

Parágrafo primeiro - Caberá à CONTRATADA optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

I – caução em dinheiro ou títulos de dívida pública;

II – seguro-garantia;

III – fiança bancária.

Parágrafo segundo – Caso opte por uma das modalidades dos incisos II e III do parágrafo anterior, terá a CONTRATADA prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a assinatura deste contrato, para apresentar o respectivo documento comprobatório ao CONTRATANTE, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste contrato, bem como rescisão contratual. 

DAS PENALIDADES

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Pela inexecução total ou parcial do contrato, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa da CONTRATADA no prazo de 05 (cinco) dias úteis, aplicar as seguintes sanções:

a) ADVERTÊNCIA - sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta, para as quais tenha concorrido;

b) MULTA MORATÓRIA - no percentual diário de 0,1% (um décimo por cento), calculada sobre o valor da obrigação inadimplida ou, não sendo possível determinar este valor, sobre 1/12 avos do VALOR TOTAL DO CONTRATO, pelo atraso injustificado na execução de qualquer obrigação contratual ou legal, podendo esse valor ser abatido da garantia prestada e/ou do pagamento a que fizer jus a CONTRATADA, ou ainda, quando for o caso, cobrado judicialmente;

c) MULTA COMPENSATÓRIA de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação inadimplida ou, não sendo possível determinar este valor, sobre o valor total do Contrato, podendo esse valor ser abatido da garantia prestada e/ou do pagamento a que fizer jus a CONTRATADA, ou ainda, quando for o caso, cobrado judicialmente;

d) SUSPENSÃO temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

e) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a Administração do TRT pelos prejuízos resultantes, e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior; e,

f) outras penalidades, em função da natureza da infração, de acordo com o previsto na Lei 8.666/93 e no Decreto 3555/2000, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal.

Parágrafo primeiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “b”, “d” e “e” desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com a da alínea “c”, na forma do § 1º do art. 86 e do § 2º do art. 87, ambos da Lei de Licitações.

DA RESCISÃO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - O CONTRATANTE poderá considerar rescindido o presente contrato, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, se-m que assista à CONTRATADA direito a qualquer indenização, nos casos e formas fixados na Lei nº 8.666/93.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - É expressamente proibida, durante a execução dos serviços, a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Aplica-se ao presente contrato, especialmente aos casos omissos, a Lei nº 10.520/2002, com seu regulamento, a Lei 8.666/1993, com suas alterações, a Instrução Normativa MARE nº 18/1997 e demais normas pertinentes à licitação e contratação públicas.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes contratantes se vinculam ao edital de licitação e à proposta da CONTRATADA aceita pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do contrato. 

DA PUBLICAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Em cumprimento ao disposto no art.61, § Único, da Lei 8.666/93 incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste ajuste e de seus eventuais termos aditivos no Diário Oficial da União.

DO FORO

CLÁUSULA VIGÉSIMA - É competente o foro do Juízo Federal da Seção Judiciária de Maceió/AL, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente avença.

E, para firmeza, como prova de assim haverem entre si ajustado e contratado, assinam o presente instrumento em cinco vias de igual teor e forma, para que produza seus legais e jurídicos efeitos.

Maceió, ........ de ................... de 2003.

CONTRATANTE

CONTRATADA

NB
   SERVIÇOS GERAIS LTDA.
Maceió‑AL,20 de maio de 2003

À
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 19ª REGIÃO COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
REF. PREGÃO N.° 12/2003.

Prezados Senhores:

A empresa NB SERVIÇOS GERAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob n° 40.911.117/0001‑41, representada por sua Sócia‑Gerente Sr.ª Ivonete Porfirio Barros, vem solicitar esclarecimento em relação ao item REMUNERAÇÃO.

1.
O valor da remuneração do ascensorista é de: R$ 235,00 com data base em maio. De acordo com a Constituição Brasileira, nenhum trabalhador, poderá receber menos que o salário mínimo vigente, ou seja: R$ 240,00 mensais.

2.
A Convenção Coletiva da Categoria, por motivos alheios ainda não foi homologada pela Delegacia Regional do Trabalho em Alagoas, ou seja a que continua em vigor é a Convenção do ano passado, com o salário abro do mínimo.

3.
A pergunta é: no dia 23/05/2003, o valor da remuneração do ascensorista será de R$ 240,00 ?

4.
Quando a Convenção Coletiva de Trabalho da Categoria, for homologada, passando o salário do ascensorista para R$ 271,00, a empresa vencedora terá direito a repactuação? A pergunta se deve, pelo fato do pregão ter sido executado no mês da data base, que por tese a Convenção já teria sido homologada.

Certa da atenção dispensada, desde já agradeço.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO ‑ AL


ASSUNTO: PREGÃO N° 12/2003

DO: SETOR DE AQUISIÇÕES DO TRT DA 19ª REGIÃO PARA: NB SERVIÇOS GERAIS LTDA.

Senhores,

Em resposta ao fax encaminhado por V. Sas. no dia 20/05/2003, informamos que:

1 ‑ Considerando que o salário normativo da categoria em vigor é inferior ao salário mínimo atual, a Pregoeira informa que as propostas deverão ser formuladas com base no salário mínimo vigente no país;

2 ‑ Em relação à repactuação do contrato, basta verificar o constante do Anexo VI ‑ minuta do contrato no edital, e observar o constante da cláusula décima, parágrafo primeiro, que diz:

CLÁUSULA DÉCIMA ‑ Será permitida a repactuação do contrato, desde que seja observado o interregno mínimo de um ano, a contar da data da proposta, ou da data do orçamento a que a proposta se referir, ou da data da última repactuação.

"Parágrafo Primeiro ‑ Será adotada como data do orçamento a que a proposta se referir, a data do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, que estipular o salário vigente à época da apresentação da proposta, vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de antecipações e de benefícios não previstos originalmente "
Atenciosamente,
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Mônica de Paula Cruz Barreto

Pregoeira
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